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 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
10º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, 26 DE MAIO DE 2025.
 Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA.
Port. nº 788/2025-CCG, de 27/03/2025
Publicado no DOE nº 36.177 de 28/03/2025.

Protocolo: 1201988
 Portaria nº 66/2025 DE 23 DE MAIO DE 2025.
O Diretor do 10º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições que 
foram conferidas pela Portaria nº 788/2025- CCG de 27.03.2025 publicado 
o Diário Oficial do Estado nº 36.177 de 28/03/2025.
 RESOLVE:
 I – DESIGNAR o Servidor Nilson Castelo Branco Junior, matrícula 
57224934/2, Técnico em Radiologia, para responder como coordenador 
da Vigilância Sanitária 10º CRS/SESPA no período de 24/05/2025 a 
01.06.2025, pois o titular Francisco Elson Araújo, estará em viagem nesse 
período, conforme PORTARIA N° 237 de 13 de maio de 2025, publicada no 
DOE 36.227 em 14/05/2025.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
10º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, 23 DE MAIO DE 2025.
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA.
Port. nº 788/2025-CCG, de 27/03/2025
Publicado no DOE nº 36.177 de 28/03/2025.

Protocolo: 1201984

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 280/2025, de 26/05/2025
Portaria Coletiva
Objetivo: Participar de oficina de avaliação dos instrumentos de Gestão
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Belém/PA
Período: 07/06 a 15/06/2025
Lotação: 10°CRS
Quantidade de Diária: 8,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 2.100,10
Valor Total: R$ 4.200,20
Servidor: 542642-1 / Gelcides Soares Modesto (Técnica em Patologia Clí-
nica)
Servidor: 59711843/3 / Camila da Silva Rui (Assistente de Centro Regio-
nal)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202248
PORTARIA N° 281/2025, de 26/05/2025
Portaria Individual
Objetivo: Conduzir o veículo oficial com servidores do 10CRS, até o muni-
cípio de Belém/PA, em ações de Planejamento.
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Belém/PA
Período: 07/06 a 15/06/2025
Lotação: 10°CRS
Quantidade de Diária: 8,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 2.100,10
Valor Total: R$ 2.100,10
Servidor: 57206438/1 / Marco Antonio Benathar Malato (Motorista)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202249
PORTARIA N° 282/2025, de 26/05/2025
Portaria Individual
Objetivo: Realizar visita técnica para avaliação da Rede de atenção Mater-
na e Infantil com foco na atenção hospitalar
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Senador José Porfírio/PA
Período: 10/06 a 13/06/2025
Lotação: 10°CRS
Quantidade de Diária: 3,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 864,75
Valor Total: R$ 864,75
Servidor: 5419670-3 / Edson Correia Carvalho (Enfermeiro)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202251
PORTARIA N° 283/2025, de 26/05/2025
Portaria Individual
Objetivo: Realizar Capacitação em vigilância do óbito
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Senador José Porfírio/PA
Período: 10/06 a 13/06/2025
Lotação: 10°CRS

Quantidade de Diária: 3,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 864,75
Valor Total: R$ 864,75
Servidor: 57234801 / Osvaldo Correia Damasceno (Enfermeiro)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202253
PORTARIA N° 285/2025, de 26/05/2025
Portaria Coletiva
Objetivo: Realizar visita técnica para monitoramento das atividades da DOCA, 
com enfoque no Sistema Ouvidor SUS e Regulação em Saúde no SUS.
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Vitória do Xingu/PA
Período: 09/06 a 13/06/2025
Lotação: 10ºCRS
Quantidade de Diária: 4,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 1.111,82
Valor Total: R$ 2.223,64
Servidor: 5939905/1 / Josenilda Fima de Araujo Sousa (Assistente Social)
Servidor: 5981454/1 / Jhenyffer Patrícia Rocha Gonçalves (Diretora da DOCA)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202278
PORTARIA N° 286/2025, de 26/05/2025
Portaria Individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores para realizar Visita Técni-
ca, monitoramento ações de Ouvidoria do sus vitória do Xingu
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Vitória do Xingu/PA
Período: 09/06 a 13/06/2025
Lotação: 10ºCRS
Quantidade de Diária: 4,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 1.111,82
Valor Total: R$ 1.111,82
Servidor: 57206434/1 / Carlos Áthilas dos Santos (Agente de Artes Prá-
ticas)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202279
PORTARIA N° 284/2025, de 26/05/2025
Portaria Coletiva
Objetivo: Realizar visita técnica para orientação aos servidores e monitora-
mento as ações de TFD/SUS
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Vitória do Xingu/PA
Período: 09/06 a 13/06/2025
Lotação: 10ºCRS
Quantidade de Diária: 4,5
Valor Unitário: R$ 247,07
Valor por servidor: R$ 1.111,82
Valor Total: R$ 2.223,64
Servidor: 73504365/1 / Mônica Maciel Almeida Storch (Técnica de Enfer-
magem)
Servidor: 73504363/1 / Marinalva Costa Silva de Oliveira (Técnica de En-
fermagem)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1202281

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

PORTARIA N° 107 DE 14 DE MAIO DE 2025
CONCEDER DE ACORDO COM AS BASES LEGAIS VIGENTES 4.5 (DIÁRIAS 
E MEIA) NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 247,07 AO (S) SERVIDOR (S)/CO-
LABORADOR (S) ABAIXO, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA A SER PAGA DE 
R$ 1.111,82:
NOME / MATRÍCULA / CARGO-FUNÇÃO / LOTAÇÃO
Nilton Ferreira dos Santos / 503484 / MOTORISTA / 11º CRS/DAF
OBJETIVO: TRANSPORTAR EM VEÍCULO OFICIAL, SERVIDORES DO 11º 
CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, AOS MUNICÍPIOS DE CURIONÓPOLIS E 
CANAÃ DOS CARAJÁS.
ORIGEM: MARABÁ, DESTINO: CURIONÓPOLIS
PERÍODO: 12/05/2025 A 16/05/2025
DIR CENT. REG. SAUDE: IRLANDIA DA SILVA GALVAO

Protocolo: 1202201
PORTARIA N° 106 DE 14 DE MAIO DE 2025
CONCEDER DE ACORDO COM AS BASES LEGAIS VIGENTES 4.5 (DIÁRIAS 
E MEIA) NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 247,07 AO (S) SERVIDOR (S)/CO-
LABORADOR (S) ABAIXO, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA A SER PAGA DE 
R$ 1.111,82:


